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TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2018 

 

 

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
013/2018, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO E A EMPRESA M.G. DE OLIVEIRA MILHORATO- ME. 

  

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. José Grilo, 

Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.165.570/0001-98, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE com sede 

na Rua José Oliveira de Souza, 300, Bairro Pedro Rigo Inscrita no CNPJ 14.733.777/0001-70 neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF 

sob o nº 003.755.567-70 e no RG sob o nº 961351-ES, e a Secretaria Municipal de Saúde o Srª. SANDRA 

REGINA LUPIM SANTOS, brasileira, residente e domiciliada na Av. José Grilo, S/N, Apt° 305, Edifício Maria 

de Oliveira Pinto-Centro, Conceição do Castelo, ES portadora do CPF nº. 003.305.357-44 e RG 062521604 

IFP RJ, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, decide pelo CANCELAMENTO de ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 013/2018, tendo em vista que o objeto fora homologado EQUIVOCADAMENTE para a empresa M.G. DE 

OLIVEIRA MILHORATO- ME. 

 

 Conceição do Castelo, 15 de fevereiro de 2018 
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CHRISTIANO SPADETTO 
Prefeito 
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SANDRA REGINA LUPIM SANTOS 

Secretaria Municipal de Saúde 

 


